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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DESEMBARGADOR ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0017701-30.2012.815.0011
RELATOR      : Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE  : PBPREV- Paraíba Previdência
PROCURADOR  : Jovelino Carolino Delgado Neto
EMBARGADO    : Marconi de Oliveira Monteiro
ADVOGADO       : Luiz Mesquita de Almeida Neto

PROCESSUAL  CIVIL  –  Embargos  de
declaração – Acórdão em Apelação Cível -
Omissão  -  Inexistência  -  Pontos
devidamente   enfrentados  no  acórdão
recorrido – Prequestionamento - Manifesto
propósito  de  rediscussão  da  matéria
apreciada -  Impossibilidade – Manutenção
do “decisum” – Rejeição dos embargos.

-  Os  embargos  de  declaração  servem
apenas para os casos em que a decisão
embargada venha eivada de obscuridade,
contradição ou omissão, não se prestando
ao  reexame  do  julgado.  Inexistindo
quaisquer  das  hipóteses  justificadoras,
devem os mesmos ser rejeitados.

 Ao julgador não é imposta a obrigação
de  se  manifestar  sobre  todos  os
argumentos  e  fundamentos  legais
indicados  pelas  partes,  nem mesmo para
fins  de  prequestionamento  da  matéria,
mormente, quando tais argumentos já vêm
claramente  evidenciados  na  decisão
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recorrida, com a indicação dos dispositivos
legais em que se escoram. 

VISTOS, relatados  e  discutidos  os
presentes autos de Embargos de Declaração.

ACORDAM, em Segunda Câmara Cível do
Tribunal  de Justiça da Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os embargos de
declaração, nos termos do voto do relator e da súmula de julgamento retro.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração com
fim de prequestionamento, 112/118, opostos pela PBPREV, contra os termos
do acórdão, de fls. 105/110, que negou provimento à apelação cível interposta
pela PBPREV e ao reexame necessário.

Com fundamento no art. 535, II, do Código
de  Processo  Civil  e  visando  só  ao  prequestionamento  da  matéria  em
disceptação, o embargante alega que a Lei 10.887/04 e a Lei Estadual  nº
9.939/12 não excluem as gratificações previstas  no art.  57,  VII,  da Lei  nº
58/2003 (Gratificação de  Atividade Especial)  da  incidência  da  contribuição
previdenciária, sendo as referidas verbas consideradas na média dos cálculos
para os proventos de aposentadoria.

É o relatório.

V O T O

“Ab initio”, antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art.  535
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade (dúvida), contradição
ou omissão. Veja-se:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I -  houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou
contradição;
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II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal.”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da sentença. A dúvida é o estado de incerteza
que resulta da obscuridade. A contradição é a afirmação conflitante, quer na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.

A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por todos,  confira-se o magistério  dos insignes mestres  NELSON e
ROSA NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo  ou  aclareatório.  Como  regra  não  tem
caráter  substitutivo,  modificador  ou  infringente  do
julgado”. 

Não  prosperam  as  alegações  do
embargante,  haja  vista  que  não  ocorreu  qualquer  vício  no  julgamento  da
decisão embargada. 

Em verdade, verifica-se que os argumentos
lançados pelo recorrente têm como objetivo precípuo a reforma do julgado,
para que se produza outro de acordo com o seu entendimento, ocorrendo
apenas  a  rediscussão  da  matéria.  O  acórdão  foi  proferido  conforme  as
alegações e  provas  existentes nos autos e  suficientes para  o  julgamento,
especificando os fundamentos fático-jurídicos, sendo estes apenas contrários
às argumentações recursais. Confira-se:

“A jurisprudência pátria já adotou o posicionamento no
sentido de que a contribuição previdenciária tem a sua
base  de  cálculo  delimitada  em  parcelas  de  natureza
remuneratória,  percebidas  com  habitualidade,  que  se
incorporam aos rendimentos do trabalhador para fins
de repercussão nos benefícios da inatividade. 
Em outras  palavras,  só  podem ser  objeto  de  desconto

1  In  Código  de  Processo  Civil  Comentando  e  Legislação  Processual  Extravagante  em  Vigor.
Revista dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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previdenciário  aquelas  verbas  que  serão  levadas  em
consideração  quando  da  realização  do  cálculo  da
aposentadoria.
Nesse sentido, as parcelas que compõem os vencimentos
do  servidor  público  nem  sempre  são  passíveis  de
incorporação, notadamente quando a sua origem esteja
diretamente ligada a uma situação especial ou a um fato
excepcional,  que  tenha  por  escopo  a  recompensa  por
uma perda sofrida ou que não haja a habitualidade de sua
percepção.
No  caso  dos  autos,  alegou  o  autor  a  ocorrência  de
descontos  previdenciários  indevidos  sobre  a
Gratificação  por  Atividade  Especial  Temporária-
GAET e Gratificação por Exercício.
A Lei nº 10.887/04,  que  dispõe  sobre  a  aplicação  de
disposições  da  Emenda  Constitucional,  de  19  de
dezembro  de  2003,  e  altera  dispositivos  das  Leis  nºs
9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho
de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras
providências,  aplica-se  ao  caso  em  tela  por  ter
abrangência sobre todo o sistema previdenciário.
Em seu art. 4º, § 1º, a referida Lei é textual na disposição
sobre a base de incidência das contribuições
previdenciárias, estabelecendo que ela atinge o
vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei; os
adicionais de caráter individual ou quaisquer outras
vantagens, excluídas: as diárias para viagem; a ajuda
de custo em razão da mudança de sede; a indenização
de transporte; o salário família; o auxílio
alimentação; o auxílio creche; as parcelas
remuneratórias pagas em decorrência de local de
trabalho; a parcela percebida em decorrência do
exercício de cargo em comissão ou de função de
confiança, e o abono de permanência.
(…)

Como  se  vê,  tanto  a  legislação  federal  quanto  a
estadual,  que  regulamentam  a  matéria  no  âmbito  de
suas  respectivas  competências,  são  claras  no  que  se
refere à definição da base de contribuição, bem como
em  relação  às  verbas  que  serão  consideradas  na
oportunidade da elaboração dos cálculos  do provento
da inatividade, ou seja, a contribuição só deve incidir
naquelas  que  serão  consideradas  na  composição  dos
valores da aposentadoria.
As  verbas  de  natureza  remuneratória,  ainda  que  se
assemelhem àquelas que apresentam características de
indenização,  mas  não havendo isenção expressamente
prevista na legislação, devem ser objeto de incidência
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da contribuição previdenciária. 
Da leitura do dispositivo supracitado, os argumentos da
PBPREV no presente recurso não prosperam, em face de
previsão na legislação de não incidência incidência de
contribuição  previdenciária  sobre  gratificação  por
exercício  e  de  entendimento  pacífico  do  Supremo
Tribunal  Federal  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
sobre a matéria.
As verbas recebidas sob a rubrica do art. 57, VII, da LC
nº  58/2003 entre  elas,  a  Gratificação  de  Atividades
Especiais Temporária, entendo que estas não possuem o
devido caráter remuneratório e habitual, pois decorrem
de  atividades  especiais,  como  bem  destaca  o
mencionado dispositivo, vejamos:
“Art. 57 – Além do vencimento e das vantagens previstas
nesta Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão
ser deferidos aos servidores:(…); 
VII – gratificação de atividades especiais; (...)”
No art. 67, a citada Lei Complementar ainda destaca:

“Art. 67 – A gratificação de atividades especiais poderá
ser concedida a servidor ou a grupo de servidores, pelo
desempenho  de  atividades  especiais  ou  excedentes  às
atribuições dos respectivos cargos ou pela participação
em comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas
através de ato do Governador do Estado.”
Essas gratificações têm a natureza “propter laborem”,
pois se refere ao exercício de atividades que vão além
das atribuições do cargo ocupado pelo servidor (..)”.

Desse  modo,  malgrado  a  irresignação  do
insurreto, o acórdão embargado encontra-se suficientemente fundamentado e
motivado,  inexistindo  qualquer  obscuridade,  contradição ou  omissão a  ser
sanada,  sempre  ressaltando  o  fato  de  não  serem  os  embargos  de
declaração  servíveis  para  adequar  uma  decisão  ao  entendimento  do
embargante ou rediscutir matéria objeto de julgamento, como pretende o
ora  embargante. Neste  contexto,  inserem-se  perfeitamente  as  seguintes
inteligências jurisprudenciais:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.  MILITAR.
PENSÃO  POR  MORTE.  CUMULAÇÃO  COM
REMUNERAÇÃO/PENSÃO DE DOIS CARGOS CIVIS
DE  PROFESSOR.  ART.  29,  "B",  DA  LEI  3.765/60
(REDAÇÃO  VIGENTE  AO  TEMPO  DO  ÓBITO  DO
MILITAR).  VEDAÇÃO  EXPRESSA.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.
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OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.

1.  Conforme dispõe o art.  535 do CPC,  os  embargos
declaratórios são cabíveis para modificar o julgado que
se  apresentar  omisso,  contraditório  ou  obscuro,  bem
como  para  sanar  possível  erro  material  existente  na
decisão, o que não ocorreu na espécie.

(...)

8. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl  no  AgRg  no  Resp  1263285/RJ,  Rel.  Ministro
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 05/02/2013, DJe 14/02/2013)” (grifei)

E:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA N. 182/STJ. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.  Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis
quando  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade,  contradição,  omissão  ou  erro  material,
consoante dispõe o art.  535, I  e II,  do CPC. No caso
concreto,  inexiste  qualquer  desses  vícios,  pois  as
questões levantadas apenas traduzem o inconformismo
com o teor da decisão embargada.

2. Se não superado o juízo de admissibilidade do recurso
especial, é inviável o exame do mérito recursal.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  150.180/GO,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 07/02/2013, DJe 21/02/2013)” (grifei)

Assim,  “in  casu  subjecto”,  este  Egrégio
Tribunal de Justiça se  manifestou de forma clara e precisa sobre a relação
jurídica posta nos autos.

Faz necessário ressaltar, por oportuno, que
resulta prejudicado o prequestionamento da matéria, pois, ainda que para fins
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de  acesso  às  instâncias  superiores,  a  sua  finalidade  vincula-se  ao
preenchimento de um dos pressupostos específicos dos declaratórios, o que
não ocorreu no caso em testilha. Nesse sentido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS – CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADES  –  INEXISTÊNCIA  –
PREQUESTIONAMENTO  CONSTITUCIONAL  –
REJEIÇÃO.

- Mesmo para fins de prequestionamento, o acolhimento
de  embargos  declaratórios  pressupõe  a  existência  de
vício  catalogado  no  Art.  535  do  CPC.  (EDRESP
237553 / RO, Embargos de Declaração nos Embargos
de  Divergência  no  Recurso  Especial,  Rel.:  Min.
Humberto Gomes de Barros, DJ 01.07.2004 p. 00167).”

Frise-se, por fim, que para que determinada
questão  seja  considerada  prequestionada,  conforme  entendimento
sedimentado  tanto  no  STF quanto  no  STJ,  não  se  faz  necessário  que  o
julgador  mencione  expressamente  os  artigos  de  lei  ou  da  Constituição
Federal referidos pelas partes. O que se exige é que o tema jurídico tenha
sido discutido e decidido, com a consequente solução da controvérsia. 

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a
ser corrigido no corpo do aresto embargado, não há motivos para a reforma
do acórdão desafiado. 

Destarte,  REJEITO  os  Embargos  de
Declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.
Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos. Participaram do  julgamento,  o  Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo.Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga  (juiz convocados, para
substituir  a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 
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Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 03 de março de
2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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